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JUSTIFICATIVA 

 
                                                                                                                  
  O Vereador deve estar atendo aos anseios e reivindicações da comunidade, bem como 
aos projetos oferecidos aos municípios pelos Governos Estadual e Federal.  
                       Porto Esperidião não possui hospital ou pronto socorro aptos a atender pacientes em 
risco de morte, os quais são encaminhados/transferidos às unidades hospitalares complexas 
existentes na região, após atendimento precário. 
                       Os munícipes reinvindicam a instalação de sala de estabilização de pacientes no 
município. A SE-Sala de Estabilização funciona como local de estabilização de pacientes para 
posteriormente referenciá-los para a rede de atenção à saúde. 
                       Porto Esperidião atende as exigências da Portaria 1020 de 13 de maio de 2009 da 
Fundação Nacional de Saúde, uma vez que se trata de município com grande extensão territorial de 
característica rural e com isolamento geográfico de comunidades.  
                    A SE poderá ser instalada dentro do PSF ou em construção anexa, e deverá atender no 
apoio ao atendimento transporte e ou transferência de pacientes críticos/graves deste município. 

                   Por essas razões, solicito especial empenho por parte de Vs. Exªs., para a implantação 
da Sala de Estabilização neste município, com a maior brevidade possível. 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 02 de 
julho  de 2010. 

 
 

Jovanil Salvaterra de Carvalho  
VEREADOR 
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                                                    SR. PRESENTE:    Senhores Vereadores: 
 

INDICA A NECESSIDADE DE 
CONSTRUÇÃO/INSTALAÇAO DE SALA DE 
ESTABILIZAÇÃO, NESTE MUNICÍPIO, É DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, Ilma. Sra. ERICA APARECIDA RODRIGUES, MD. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, mostrando-lhes a necessidade urgente de construção/instalação de SALA DE 
ESTABILIZAÇÃO, na sede deste município.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 02 de 
agosto de 2010. 

 
 

Jovanil Salvaterra de Carvalho 
Vereador 

 




